
PROJETO DE RESOLUÇÃO N O      , DE 2011 

(Da Sr. NAZARENO FONTELES) 

Acrescente-se o inciso XXI ao art. 32 
do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, para criar a Comissão de 
Controle Legislativo dos atos normativos 
dos Poderes Executivo e Judiciário. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1o O art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXI: 

“Art. 32...................................................................... 

.................................................................................. 

XXI – Comissão de Controle Legislativo dos atos 
normativos dos Poderes Executivo e Judiciário: 

a) atuação precípua no cumprimento do 
mandamento constitucional expresso no art. 49, incisos V 
e XI, da Constituição Federal; 

b) matérias relativas ao Controle Legislativo dos 
atos normativos dos outros Poderes; 

c) assuntos relacionados ao controle constitucional 
exercido pelo Poder Judiciário e Funções Essenciais à 
Justiça; 

d) emitir pareceres sobre os atos normativos dos 
outros Poderes quanto à competência legislativa; 

e) propor projeto de decreto legislativo para sustar 
atos normativos dos outros Poderes, quando estes 
exorbitarem do poder regulamentar ou dos limites de 
delegação legislativa; 
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f) propor proposições que aperfeiçoem o Controle 
Legislativo; 

g) realizar estudos, seminários e audiências públicas 
sobre o papel do Poder Legislativo no fortalecimento do 
Estado Democrático de Direito. 

........................................................................(NR)” 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Resolução que levamos à consideração de 

nossos nobres Pares pretende criar uma nova Comissão Permanente no 

âmbito da Câmara dos Deputados: a Comissão de Controle Legislativo dos 

atos normativos dos Poderes Executivo e Judiciário. 

O art. 49, inciso XI, da Constituição Federal determina 

que compete ao Congresso Nacional “zelar pela preservação de sua 

competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros Poderes”. 

Resta evidente, portanto, que o Constituinte foi expresso 

ao determinar que o Legislativo não pode permitir que os demais Poderes 

Estatais (Executivo e Judiciário) legislem em seu lugar, sob pena de violação 

do princípio constitucional e cláusula pétrea da Separação dos Poderes, que 

devem ser independentes e harmônicos entre si (art. 2º da CF). 

Contudo, temos visto nos últimos anos o agigantamento 

sem precedentes do Judiciário nas questões políticas do País, o desrespeito à 

independência dos Poderes por meio de decisões judiciais que legislam sobre 

temas relevantes para nossa sociedade ao atropelo de proposições legislativas 

em discussão e votação no Poder Legislativo. 

A judicialização de questões da competência dos titulares 

da soberania popular degrada o princípio democrático e atende aos anseios de 

grupos que não estão interessados no respeito às decisões da maioria. 

Na lição de Montesquieu, só o poder pode restringir o 

poder. Não havendo como um poder se autolimitar, há que se instituir o 

controle para contenção de abusos. A criação da Comissão de Controle 
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Legislativo dos atos dos demais Poderes virá para restabelecer o equilíbrio e o 

respeito aos mandamentos constitucionais do Estado Democrático de Direito. 

Pela relevância da iniciativa, voltada ao aprimoramento 

das Instituições nacionais e observância da Constituição Federal, contamos 

com os nobres Pares para o aperfeiçoamento e a aprovação do Projeto de 

Resolução ora apresentado. 

Sala das Sessões, em        de                           de 2011. 

Deputado NAZARENO FONTELES 
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